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LEI no. de 
..., ...... 
. .::. / de setembro de 1995 

Autoriza a emoresa Serviços Médicos Cam
po Limpo Pi:iul.ista - SER',.)ICAL MED S/C LTDA. a finnar· conv"!'.:·nio"; com 
empref.-=.i:<.s ou cooperativc:1s dF.? segur·o-saüde, de outra mc:ldal idade 
assistencial de medicina de grupo ou dE· auto gesti::to. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS. Prefeito Munici
pi:Ü de Campo Limpo Paulista~ Estado de Siáo Paulo, us.::1r·rdo de suas 
atr.ibuiç.'te5. legais e c:l12 ê\Cordo com o aprovado pelé:<. Càmara Munici
pal em !sess"i::t.o E•>:tr·aordinári,::i. reali:::.~.::1da t?.m 1.9 de setembro df.'.'.' 
1995, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. Fica a Servical Med S/C 
Ltda, contratada pela Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulis
ta. através da Concorr&ncia Püblica no. 001/95, a firmar conv&
nios com empresas ou cooperativas de seguro-salde, de outra moda
lidade ª";sistenc.i..al de m1-:?dicina de gn .. ipo ou de auto gestiáo. 

F'i:.ir·agrafo lo. O atendimento dos cc:mvé·-
nios dar-se-a no Hospital Nossa Senhora do Rosário, Pronto Aten
dimento 24 horas, Unidades Basi c::as de Saúde e demais st::::-rv .i ç:os ~ 
postos e unidades de salde instalados no Municioio pela Prefeitu
, .. -a E~ ob.iE·to do Cont1~iato no. 0::;3;9~, f2 St'-:?Us AditamE•nto!s, firmado 
nos autos da Concorr&ncia Püblic::a no. 001/95. 

Par;:tgrafo 2o. - Fica VE!c:lada di ferenc:~ a no 
tratamento entre pacientes vinculados a quaisquer conv~ios e a
qw~lf:?S atendidos pt.~lo SLJS~ com utili;::.aç'áo de df:?penc:!é'.>ncia<.~ e t~qui-.. 
oamento do Hospital N.S. do Ros~rio. 

P;::ii--t19rafo :::o. - Comprovada qualquet- di5.
cr·iminac'l:\.r..:i. const:i. tui r·é jus ta-causc:1 p21ra resci <.:;g{o do contt-.::1to 
mencionado neste artigo~ sem prejuizo do disposto no artigo 9o.~ 
consi.df.'~r-ando·-s;:,e a E1mpr .. e:::,a apontada no 11 caput 11 dev idami;?n te no ti ·f i.
c::ada para os fins deste com a celebraçâo do primeiro conv&nio. 

Ar·tigo 2o. - Os atendimentos aos rLmVé
nios firmados pela empresa Serviços Médicos Campo Limpo Paulista 

SERVJCPiL MED S/C LTDPr ná·o s; -·r~o rt:?.p<:~ssados ;:10 SUS S:i.st.E~m.::t 

~ico de Sa0de pela Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista. 

At-tigo 3o. - Os atendimentos aos Convé
n ios n'~o sE?.r~o reembo 1 sados à empr·es:,a Ser·v i ç:os Méd i c::o~=- Campo Lim
po Paulista - SERVICAL MED S/C LTDA pela Prefeitura Municipal. 

Artigo 4o. - A emoresa Serviços Médi CD"~ 
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Campo Limoo Paulista - SERVICAL MED S/C LTDA poder~ d~stinar aos 
Conv~1ios até 1/3 dos leitos hospitalares e das vagas de atendi-
11H?nto no hospital~ serviços~ postos e unidad e!::. de s<aüde do Muni-
cipio. 

Artigo 5o. - Os convênios firmados pela 
empresa Serviços Médicos Campo Limpo Paulista - SERVICAL MED S/C 
LTDA nào poderào conter prazos de vigência que ultrapassem a data 
dF~ ::::.o de man;o de :2. 000, auando vence o Contrato dessa empresa 
com a Prefeitura Municipal. 

Artioo 60. - Caberà ao Conselho Munici
pal de Saltde de Cé1mpo Limpo Pau J. i sta ~ e>:aminar· prev iamEmte· os 
TermDs d E· Corn··t..rr :i.o quE: ~.;r.:!r·ào -f :i. rmado=. pe l é1 empresa ~3E~rv i ç:os Méd i-
cos Campo Limpo Paulista - SERVICAL MED S/C LTDA, mediante compe
tente processo administrativo . 

P<:<r-i:.<.qr·afo Unico Somente poderào ser 
firmados os conv~ios previamente autorizados pelo Conselho Muni
ciDal de Sal1de~ sob Dena de nulidade. 

1'..'n-tigo 'lo. Caberi:< ao DepartamE•nto d1:? 
Saltde fiscalizar a e;.:ecuç:ào dos convênios finnados pela empresa 
Serviços Médicos Camp<J Limpo Paulista - SERVICAL MED. SIC LTDP1~ 

observando? dentre outros, os seguintes aspectos: 

II nómero de ~agas destinadas~ conforme 
artigo 4o. desta Lei: 

III aprovaçào do Conselho Municipal de 
Si::tCtdf:? !' c:on-for·me arti.c,:,io ,'::,o. de•sta Lei~ 

I 'v' -· custos dos a tend imen tos n'táo repassc:~-

dos à Prefeitura Municipal~ conforme artigo 3o. desta Lei; 
V - qualidade dos serviços prestados. 

Ar .. ·U.ç10 80. 
qualquer .. r .. es.pons;abili.dade, seja administrativa~ judicial ou 
extra-judicial pelos conv@nios firmados pela empresa Serviços 
Médicos Campo Limpo Paulista - SERVICAL MED S/C LTDA. 

F::ar-·F-(or-afcJ lJnico Ac:: r·e:,sptJn~;<:tbi 1 idc.=tdf.-?=, 
da Prefeitura Municipal para com a empresa Serviços Médicos Campo 
Limpo Paulista - SERVICAL MED S/C LTDA est~o consignadas~ exclu
sivamente~ no Contrato no. 038/95~ firmado nos autos de Concor
r@ncia P0blica no. 001/95. 

Artigo 9o. - O descumprimento do dispos
to nesta Lei pela empresa Serviços Médicos Campo Limpo Paulista -
SERVICAL MED S/C LTDA, imolicarà em multas de 100 (cem) a 1.000 
(mil) Unidades Fiscais do Municipio. 

Artioo 10 - As despesas decorrentes da 



• 

• 

e -
• 

• 

• 

• 

E!>:ecur/ao dt7!Sta lei? co!'"Ter··ao oo!'"· c:ont<::1 dt:> vE~!'"·ba~; ol'"·ópl'"·ias, con
signadas no orçamento vigente. 

Artigo 11 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua pub l'i. caç'ao ~ l'"·e-vooc:1dc:1s as d i ~,posi çôes em c:ontré rio • .. 

ç:~-::,o cl e s t .::1 
"'-etembr-o 

Publicada no Departamento de Administra
Prefeitura Municioal, aos vinte e sete dias do m#s de 

. do ano de mil~ novecen tos e noventa e cinco. 

F:i. lho 


